


TERMO DE FORMALIZAÇÃO E DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 12/2025

[bookmark: _GoBack]	            Com fulcro no artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, e tendo em vista os elementos que instruem o Processo nº 26/2025, fica dispensada de licitação a despesa adiante especificada. 
		Em consonância com o Parecer Jurídico nº 37/2025, do Dr. Ricardo Enrique Teixeira Facco, acostado aos autos, ratifico por este termo, a Dispensa de Licitação n° 12/2025, que tem por objeto a contratação de serviço, por profissional de nível superior em Ciência da Computação, de assessoria e suporte de hardware e software, com carga horária de 25 (vinte e cinco) horas semanais e atendimento a aproximadamente 200 (duzentos) terminais, localizados nas unidades da Administração Pública Municipal, na sede e no interior do Município,  conforme especificações constantes do Termo de Referência, em favor da proponente RODRIGO RUBERT RUNIN & CIA LTDA – CNPJ nº 10.348.028/0001-78, ao valor total de R$ 50.160,00, às custas da seguinte dotação orçamentária: 
03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
03.01 ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
03.01.04.122.0021.2031.0500.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO
475	3390.40.00.00.00.00 SERVIÇO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO


Fortaleza dos Valos/RS, 08 de maio de 2025.





Paulo Cezar Marangon,
Prefeito Municipal.
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